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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Gerente de Projeto

	Nível do cargo:
	CCE 3.14

	Órgão ou entidade:
	Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Planejar, coordenar e gerenciar projetos estratégicos do Ministério, especialmente nas áreas de infraestrutura portuária e aeroportuária. 
· Estruturar cronogramas, planos de trabalho, matriz de riscos, indicadores e metas de projetos. 
· Monitorar a execução física e financeira de projetos e programas. 
· Coordenar equipes multidisciplinares e stakeholders institucionais. 
· Promover a articulação entre áreas técnicas, órgãos vinculados, Ministérios e entes federativos. 
· Elaborar relatórios gerenciais e painéis de acompanhamento para a alta administração. 
· Acompanhar contratos, convênios, termos de execução descentralizada e instrumentos de parceria. 
· Implementar metodologias de gestão de projetos e governança. 
· Identificar riscos e propor medidas corretivas para garantir a execução dos projetos. 
· Apoiar a priorização da carteira de projetos estratégicos do Ministério. 
· Atuar na implementação de programas de investimentos e expansão da infraestrutura. 
· Acompanhar projetos relacionados ao Fundo da Marinha Mercante, concessões, outorgas e investimentos em infraestrutura.

	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	·     O Gerente de Projeto atuará na coordenação de projetos estratégicos de infraestrutura portuária e aeroportuária, podendo gerenciar equipes multidisciplinares compostas por servidores, empregados públicos, consultores, organismos internacionais e equipes de órgãos vinculados. O escopo de atuação envolve a coordenação de projetos de média e alta complexidade, com articulação interinstitucional, gestão de cronogramas, riscos, custos, indicadores e entregas, sem prejuízo da supervisão de contratos, convênios e instrumentos de parceria vinculados aos projetos sob sua responsabilidade.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii][bookmark: art18iv]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica 

· Graduação em Administração, Engenharia, Economia, Arquitetura, Gestão Pública, Relações Internacionais, Direito ou áreas correlatas às políticas públicas de infraestrutura, logística, transportes, portos e aeroportos.

Experiência Profissional
· Experiência em gestão de projetos, gestão de programas governamentais, planejamento governamental, infraestrutura de transportes, logística, concessões, parcerias público-privadas, convênios, contratos administrativos ou monitoramento de políticas públicas.
· Desejável experiência em órgãos públicos, especialmente em projetos de infraestrutura, transportes, portos, aeroportos ou planejamento estratégico governamental.
· Experiência na utilização de metodologias de gestão de projetos, gestão de riscos, indicadores de desempenho e elaboração de relatórios gerenciais para alta administração.


	Competências Desejáveis
	· .
· Planejamento estratégico e gestão de projetos; 
· Gestão de riscos e resolução de problemas; 
· Articulação institucional e relacionamento com stakeholders; 
· Análise de dados e monitoramento de indicadores; 
· Comunicação institucional e elaboração de relatórios gerenciais; 
· Tomada de decisão baseada em evidências; 
· Liderança e coordenação de equipes multidisciplinares; 
· Conhecimento em governança pública e instrumentos de execução de políticas públicas; 
· Conhecimento em concessões, outorgas, Fundo da Marinha Mercante e investimentos em infraestrutura; 
· Visão sistêmica da política de transportes aquaviário e aeroviário.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento em ferramentas de gestão de projetos (MS Project, Power BI, Excel avançado, ferramentas de BI); 
· Conhecimento da legislação de contratações públicas, convênios e instrumentos de parceria; 
· Conhecimento em governança, gestão de riscos e compliance no setor público;
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